
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na da 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 agosto de.  

=0. 

•ARIVIANpip,C,TS FILHO 
Secretário de Kdministração 

a. publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL Dg UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENRDOS 

DECRETO N° 1 61110 09 

Abré Crédito Adicional SuPlernentere dá outras providências. 

O PREFEITO-  MUNICIPAL DIË UMUARAMA;  ESTADO D'O PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e corisiderando áã diStióúeõeS da Lei 	 n° 3.417, de 07 de 
agostó de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto r no correlité'éxerciciO financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no velor de R$ 87.960,00 (oitehtáte"sete mil novecentos é sessenta reais), de 
acordo com a seguinte ordem classificatória: 

4000 - ADM.DE CEMITÉRitYÉ-S-.FUNERARIOS 
4001 - GABINETE DO DIRETORIPRESIDENTE 

4001.2369200452.089 - Márkitérição das -96kikAdátles tle'Cemitérios e Serviços 
• Fühérários 

- FONTEDE RECURSOS 01076 
7557/3.1.90.11.00 - Verldiniénte VentagenS Pessoal,  Civil 
7560/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

- TOTAL  ' 	• 

' Art. 2°. Como recurso' para a abertura do crédito mencionado no artigo 
anterior o Poder Executivo 'u-tiliz'dr-se á do-provável excesso de arrecadação da Fonte 
01076, corisiderendo'á tenderia rios termos do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64-; 

• 

17.960,00 
70.000,00 
87.960,00 
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